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De : Paulo Prado <paulo.prado@mogimirim.sp.gov.br>
Assunto : Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO

ELETRÔNICO N. 110/2023 - MUNICÍPIO DE MOGI
MIRIM

Para : Perola Pletsch <perola.pletsch@pisontec.com.br>

Zimbra paulo.prado@mogimirim.sp.gov.br

Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 110/2023 -
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

seg., 23 de out. de 2023 10:29

Bom dia.

O documento em questão não é um documento que caracterize inabilitação da empresa
caso ela seja arrematante.

Quanto ao desmembramento dos lotes, será publicado no portal do BB até às 17:00 horas
de hoje o novo Edital com tais alterações.

Informo que este esclarecimento será anexado ao portal BB e site de Mogi Mirim.

Atenciosamente

De: "Perola Pletsch" <perola.pletsch@pisontec.com.br>
Para: "paulo prado" <paulo.prado@mogimirim.sp.gov.br>
Cc: "Deborah financeiro" <financeiro@pisontec.com.br>, "Cristina Moreira"
<vendasgov4@pisontec.com.br>, "Bianca Santos" <bianca.santos@pisontec.com.br>,
"Bárbara Maria" <barbara.maria@pisontec.com.br>, "Michel Haberli"
<michel@pisontec.com.br>
Enviadas: Sexta-feira, 20 de outubro de 2023 14:57:26
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 110/2023 -
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
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Ao
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
 
Ref. PROCESSO N. 20.166/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N. 110/2023
EDITAL N. 149/2023
 
Objeto: O presente pregão tem por objeto o registro de preços para
contratação de empresa fornecedora de software especializado para
projeto, engenharia, construção, mapeamento e georreferenciamento e
ferramentas para aprimorar a produtividade com fluxos de trabalho BIM
e CAD, a serem utilizados pelas secretarias do município de Mogi
Mirim/SP, de acordo com as especificações técnicas e condições do
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.
 
Ilmo(a) Sr(a) Pregoeiro(a),
 
1 - DO  NECESSÁRIO DESMEMBRAMENTO
 
Necessário o desmembramento DO LOTE 2 E 3 pois se mantido
como esta estaremos diante da afronta aos princípios da
legalidade e da competitividade, podendo, por esta razão, afastar
interessados neste processo licitatório e consequentemente
impedir que a Administração Pública contrate a proposta mais
vantajosa.

Isso porque o julgamento por menor preço de LOTE FORMADO
POR ITENS AUTÔNOMOS IMPOSSIBILITA um número maior de
empresas participarem do certame, visto que muitas empresas
possuem apenas alguns dos itens que compõem o lote e não
todos, contrariando legislação. Vejamos.

SÚMULA Nº 247 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e
não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
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habilitação adequar-se a essa divisibilidade. Grifos
nossos.

 

Ainda nesse sentido é o entendimento do tribunal pátrio
esposado abaixo:

Sumário. REPRESENTAÇÃO. INDÍCIOS DE
IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS. ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE
ADJUDICAÇÃO POR PREÇO GLOBAL, COM
AGRUPAMENTO DE DIVERSOS ITENS NUM ÚNICO LOTE.
COMPROMETIMENTO DA ECONOMICIDADE E DA
VANTAJOSIDADE DA CONTRATAÇÃO. PREGÃO
SUSPENSO EM VIRTUDE DE DETERMINAÇÃO CAUTELAR.
PROCEDÊNCIA. AFRONTA À SUMÚLA TCU 247.
DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO CONTRATO E DOS
ATOS DELE DECORRENTES. CIÊNCIA À AUDITORIA
INTERNA DA ECT DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES
NÃO TRATADOS NESTES AUTOS. Grifos nossos. (Acórdão
1879/2015 – PLENÁRIO; Relator BRUNO DANTAS;
Processo 011.268/2015-8)

Desta forma, visando maior competitividade no processo
licitatório, solicitamos desmembrar o lote único, permitindo
assim o cadastro individual de propostas.

Tal separação em Lotes Distintos viabilizará a efetiva competição
no certame e economia na seleção da melhor oferta, sendo a
Administração Pública a maior beneficiada ao promover um
processo licitatório verdadeiramente amplo e isonômico, uma vez
que, por meio do desmembramento do objeto tal como solicitado,
estimulará a competitividade, abarcando o maior número
possível de licitantes.
 
Entender o contrário, mantendo-se a opção atual, estar-se-á
frustrando o princípio da isonomia, uma vez que a exigência
formulada restringe seriamente o número de empresas licitantes,
o que, em uma última análise, não favorece a verdadeira, justa e
ampla competição e a economicidade da contratação.
 
2 - EXIGÊNCIA INDEVIDA
 

“Comprovação por parte do fabricante de que a
Contratada é revenda autorizada a negociar os produtos
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ofertados para atender o edital.”
 

Essa exigência não encontra previsão na Lei 8666/93, principal
diploma que norteia os procedimentos licitatórios, a qual,
inclusive, coíbe a prática de atos que sejam tendenciosos ou
frustrem o caráter competitivo dos certames.

Ora, a consequência direta das exigências em comento é a
limitação de participantes.

Ainda, o rol de documentos destinados à habilitação dos
licitantes, conforme previsto nos artigos 27 a 31 da Lei
8.666/1993 é taxativo, o que fica evidenciado pelo emprego do
legislador dos termos ‘exclusivamente’ (art. 27, caput, Lei
8.666/1993) e ‘limitar-se-á’ (art. 30, caput e 31, caput, da Lei
8.666/1993).

Assim não é possível exigir do licitante outros documentos além
daqueles elencados nos mencionados dispositivos legais.

Isso porque as exigências de habilitação nos processos
licitatórios têm como parâmetro fundamental o art. 37, XXI, da
Constituição Federal, que limita as exigências de qualificação
técnica e econômica às ‘indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações’, com o objetivo evitar a restrição da
competitividade do certame.

Neste mesmo sentido já se manifestou o Tribunal de Contas da
União, sendo ponto pacífico na jurisprudência desta Corte.
Vejamos.

·               No item 9.2.1. do Acórdão 5.508/2009 – 2ª Câmara,
o Tribunal determinou a Prefeituras Municipais que, em
licitações envolvendo recursos federais, ‘atenham-se ao
rol de documentos para habilitação definido nos artigos
27 a 31 da Lei 8.666/1993, sem exigir nenhum elemento
que não esteja ali enumerado’.
·               No item 9.1.2. do Acórdão 1.745/2009 – Plenário, o
Tribunal determinou a uma entidade federal que
‘abstenha-se de exigir das licitantes interessadas como
condição para habilitação documentos não previstos nos
arts. 27 a 31 da Lei nº 8.666/1993’.
·               No item 9.3.2.3. do Acórdão 1.731/2008 – Plenário,
o Tribunal determinou a um órgão federal que ‘abstenha-
se de prever, como exigência de habilitação, requisitos
que não estejam contemplados nos arts. 28 a 31 da Lei nº
8.666/93, por ausência de amparo legal e por restringir a
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competitividade da licitação, em afronta ao disposto no
art. 3º, § 1º, inciso I, da referida lei’.

 
A taxatividade do rol de documentos destinados à habilitação dos
licitantes é também reforçada pela doutrina, a exemplo do que
dispõe Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e
contratos administrativos. 11ª ed. São Paulo: Dialética, 2005, p.
306):

O elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como
máximo e não como mínimo. Ou seja, não há
imposição legislativa a que a Administração, em cada
licitação, exija a comprovação integral quanto a cada
um dos itens contemplados nos referidos dispositivos.
O edital não poderá exigir mais do que ali previsto,
mas poderá demandar menos (grifo nosso).

 
Destaca-se que seguiram na mesma linha do acima disposto os
entendimentos proferidos em Nota Técnica nº 03/2009 –
SEFTI/TCU cujo objeto era firmar entendimento da Sefti sobre a
regularidade de se exigir das licitantes credenciamento pelo
fabricante. Vejamos.

Entendimento I. Nas licitações para contratação de
bens e serviços de tecnologia da informação, via de
regra, não é requisito técnico indispensável à
execução do objeto a exigência de que as licitantes
sejam credenciadas pelo fabricante (Constituição
Federal, art. 37, inciso XXI; Lei nº 8.666/1993, art.
30, inciso II, art. 56, arts. 86 a 88 e Acórdão nº
1.281/2009 – TCU – Plenário, item 9.3).
Entendimento II. A exigência, em editais para
contratação de bens e serviços de tecnologia da
informação, de credenciamento das licitantes pelo
fabricante, via de regra, implica restrição indevida da
competitividade do certame (Lei nº 8.666/1993, art.
3º, § 1º, inciso I, art. 6º, inciso IX, alíneas “c” e “d”,
art. 44, § 1º; Lei nº 10.520/2002, art. 3º, inciso II e
Acórdão nº 1.281/2009 – TCU – Plenário, item 9.3) e
atenta contra a isonomia entre os interessados
(Constituição Federal, arts. 5º, caput, 37, inciso XXI e
Lei nº 8.666/1993, art. 3º, caput).

 
Ainda, se mantida esta exigência, a mesma deverá vir
acompanhada de justificativa expressa para tanto, bem como, ser
requisitada apenas da empresa Contratada e não como
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documento de habilitação do Licitante participante do certame.
Vejamos recente acórdão neste sentido.

Acórdão 920/2022 Plenário (Representação, Relator
Ministro Vital do Rêgo)
Licitação. Qualificação técnica. Exigência.
Credenciamento. Fabricante. Contratação.
A comprovação de credenciamento ou parceria junto a
fabricantes, quando imprescindível e desde que
devidamente motivada, deve ser exigida como requisito
técnico obrigatório da contratada e não como requisito
de habilitação das licitantes, eis que potencialmente
contribui para reduzir o caráter competitivo do
certame, à medida que afasta empresas não parceiras
do fabricante.

 
Por todo o exposto, temos que a exigência em comento não esta
prevista em nenhum dos dispositivos da Lei 8.666/1993 que
regulam a habilitação jurídica, a qualificação técnica, a
qualificação econômico-financeira e a regularidade fiscal ou
trabalhista, devendo, portanto, ser desconsiderada.
 
Estão corretos os nossos entendimentos?
 
Certos de que seremos atendidos na nossa solicitação.
 
Agradecemos sua atenção ficando no aguardo de breve resposta.
 
Atenciosamente,
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De : Perola Pletsch <perola.pletsch@pisontec.com.br>
Assunto : PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO

ELETRÔNICO N. 110/2023 - MUNICÍPIO DE MOGI
MIRIM

Para : paulo prado <paulo.prado@mogimirim.sp.gov.br>
Cc : Deborah financeiro <financeiro@pisontec.com.br>,

Cristina Moreira <vendasgov4@pisontec.com.br>,
Bianca Santos <bianca.santos@pisontec.com.br>,
Bárbara Maria <barbara.maria@pisontec.com.br>,
Michel Haberli <michel@pisontec.com.br>

--
Paulo Vitor R. do Prado
Licitações e Contratos
Secretaria de Suprimentos e Qualidade
Prefeitura Municipal de Mogi Mirim/SP
Telefone: (19) 3814-1045

sex., 20 de out. de 2023 14:57
1 anexo
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Ao
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
 
Ref. PROCESSO N. 20.166/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N. 110/2023
EDITAL N. 149/2023
 
Objeto: O presente pregão tem por objeto o registro de preços para
contratação de empresa fornecedora de software especializado para
projeto, engenharia, construção, mapeamento e georreferenciamento e
ferramentas para aprimorar a produtividade com fluxos de trabalho BIM
e CAD, a serem utilizados pelas secretarias do município de Mogi
Mirim/SP, de acordo com as especificações técnicas e condições do
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.
 
Ilmo(a) Sr(a) Pregoeiro(a),
 
1 - DO  NECESSÁRIO DESMEMBRAMENTO
 
Necessário o desmembramento DO LOTE 2 E 3 pois se mantido
como esta estaremos diante da afronta aos princípios da
legalidade e da competitividade, podendo, por esta razão, afastar
interessados neste processo licitatório e consequentemente
impedir que a Administração Pública contrate a proposta mais
vantajosa.

Isso porque o julgamento por menor preço de LOTE FORMADO
POR ITENS AUTÔNOMOS IMPOSSIBILITA um número maior de
empresas participarem do certame, visto que muitas empresas
possuem apenas alguns dos itens que compõem o lote e não
todos, contrariando legislação. Vejamos.

SÚMULA Nº 247 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e
não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
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habilitação adequar-se a essa divisibilidade. Grifos
nossos.

 

Ainda nesse sentido é o entendimento do tribunal pátrio
esposado abaixo:

Sumário. REPRESENTAÇÃO. INDÍCIOS DE
IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS. ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE
ADJUDICAÇÃO POR PREÇO GLOBAL, COM
AGRUPAMENTO DE DIVERSOS ITENS NUM ÚNICO LOTE.
COMPROMETIMENTO DA ECONOMICIDADE E DA
VANTAJOSIDADE DA CONTRATAÇÃO. PREGÃO
SUSPENSO EM VIRTUDE DE DETERMINAÇÃO CAUTELAR.
PROCEDÊNCIA. AFRONTA À SUMÚLA TCU 247.
DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO CONTRATO E DOS
ATOS DELE DECORRENTES. CIÊNCIA À AUDITORIA
INTERNA DA ECT DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES
NÃO TRATADOS NESTES AUTOS. Grifos nossos. (Acórdão
1879/2015 – PLENÁRIO; Relator BRUNO DANTAS;
Processo 011.268/2015-8)

Desta forma, visando maior competitividade no processo
licitatório, solicitamos desmembrar o lote único, permitindo
assim o cadastro individual de propostas.

Tal separação em Lotes Distintos viabilizará a efetiva competição
no certame e economia na seleção da melhor oferta, sendo a
Administração Pública a maior beneficiada ao promover um
processo licitatório verdadeiramente amplo e isonômico, uma vez
que, por meio do desmembramento do objeto tal como solicitado,
estimulará a competitividade, abarcando o maior número
possível de licitantes.
 
Entender o contrário, mantendo-se a opção atual, estar-se-á
frustrando o princípio da isonomia, uma vez que a exigência
formulada restringe seriamente o número de empresas licitantes,
o que, em uma última análise, não favorece a verdadeira, justa e
ampla competição e a economicidade da contratação.
 
2 - EXIGÊNCIA INDEVIDA
 

“Comprovação por parte do fabricante de que a
Contratada é revenda autorizada a negociar os produtos
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ofertados para atender o edital.”
 

Essa exigência não encontra previsão na Lei 8666/93, principal
diploma que norteia os procedimentos licitatórios, a qual,
inclusive, coíbe a prática de atos que sejam tendenciosos ou
frustrem o caráter competitivo dos certames.

Ora, a consequência direta das exigências em comento é a
limitação de participantes.

Ainda, o rol de documentos destinados à habilitação dos
licitantes, conforme previsto nos artigos 27 a 31 da Lei
8.666/1993 é taxativo, o que fica evidenciado pelo emprego do
legislador dos termos ‘exclusivamente’ (art. 27, caput, Lei
8.666/1993) e ‘limitar-se-á’ (art. 30, caput e 31, caput, da Lei
8.666/1993).

Assim não é possível exigir do licitante outros documentos além
daqueles elencados nos mencionados dispositivos legais.

Isso porque as exigências de habilitação nos processos
licitatórios têm como parâmetro fundamental o art. 37, XXI, da
Constituição Federal, que limita as exigências de qualificação
técnica e econômica às ‘indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações’, com o objetivo evitar a restrição da
competitividade do certame.

Neste mesmo sentido já se manifestou o Tribunal de Contas da
União, sendo ponto pacífico na jurisprudência desta Corte.
Vejamos.

·               No item 9.2.1. do Acórdão 5.508/2009 – 2ª Câmara,
o Tribunal determinou a Prefeituras Municipais que, em
licitações envolvendo recursos federais, ‘atenham-se ao
rol de documentos para habilitação definido nos artigos
27 a 31 da Lei 8.666/1993, sem exigir nenhum elemento
que não esteja ali enumerado’.
·               No item 9.1.2. do Acórdão 1.745/2009 – Plenário, o
Tribunal determinou a uma entidade federal que
‘abstenha-se de exigir das licitantes interessadas como
condição para habilitação documentos não previstos nos
arts. 27 a 31 da Lei nº 8.666/1993’.
·               No item 9.3.2.3. do Acórdão 1.731/2008 – Plenário,
o Tribunal determinou a um órgão federal que ‘abstenha-
se de prever, como exigência de habilitação, requisitos
que não estejam contemplados nos arts. 28 a 31 da Lei nº
8.666/93, por ausência de amparo legal e por restringir a
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competitividade da licitação, em afronta ao disposto no
art. 3º, § 1º, inciso I, da referida lei’.

 
A taxatividade do rol de documentos destinados à habilitação dos
licitantes é também reforçada pela doutrina, a exemplo do que
dispõe Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e
contratos administrativos. 11ª ed. São Paulo: Dialética, 2005, p.
306):

O elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como
máximo e não como mínimo. Ou seja, não há
imposição legislativa a que a Administração, em cada
licitação, exija a comprovação integral quanto a cada
um dos itens contemplados nos referidos dispositivos.
O edital não poderá exigir mais do que ali previsto,
mas poderá demandar menos (grifo nosso).

 
Destaca-se que seguiram na mesma linha do acima disposto os
entendimentos proferidos em Nota Técnica nº 03/2009 –
SEFTI/TCU cujo objeto era firmar entendimento da Sefti sobre a
regularidade de se exigir das licitantes credenciamento pelo
fabricante. Vejamos.

Entendimento I. Nas licitações para contratação de
bens e serviços de tecnologia da informação, via de
regra, não é requisito técnico indispensável à
execução do objeto a exigência de que as licitantes
sejam credenciadas pelo fabricante (Constituição
Federal, art. 37, inciso XXI; Lei nº 8.666/1993, art.
30, inciso II, art. 56, arts. 86 a 88 e Acórdão nº
1.281/2009 – TCU – Plenário, item 9.3).
Entendimento II. A exigência, em editais para
contratação de bens e serviços de tecnologia da
informação, de credenciamento das licitantes pelo
fabricante, via de regra, implica restrição indevida da
competitividade do certame (Lei nº 8.666/1993, art.
3º, § 1º, inciso I, art. 6º, inciso IX, alíneas “c” e “d”,
art. 44, § 1º; Lei nº 10.520/2002, art. 3º, inciso II e
Acórdão nº 1.281/2009 – TCU – Plenário, item 9.3) e
atenta contra a isonomia entre os interessados
(Constituição Federal, arts. 5º, caput, 37, inciso XXI e
Lei nº 8.666/1993, art. 3º, caput).

 
Ainda, se mantida esta exigência, a mesma deverá vir
acompanhada de justificativa expressa para tanto, bem como, ser
requisitada apenas da empresa Contratada e não como
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documento de habilitação do Licitante participante do certame.
Vejamos recente acórdão neste sentido.

Acórdão 920/2022 Plenário (Representação, Relator
Ministro Vital do Rêgo)
Licitação. Qualificação técnica. Exigência.
Credenciamento. Fabricante. Contratação.
A comprovação de credenciamento ou parceria junto a
fabricantes, quando imprescindível e desde que
devidamente motivada, deve ser exigida como requisito
técnico obrigatório da contratada e não como requisito
de habilitação das licitantes, eis que potencialmente
contribui para reduzir o caráter competitivo do
certame, à medida que afasta empresas não parceiras
do fabricante.

 
Por todo o exposto, temos que a exigência em comento não esta
prevista em nenhum dos dispositivos da Lei 8.666/1993 que
regulam a habilitação jurídica, a qualificação técnica, a
qualificação econômico-financeira e a regularidade fiscal ou
trabalhista, devendo, portanto, ser desconsiderada.
 
Estão corretos os nossos entendimentos?
 
Certos de que seremos atendidos na nossa solicitação.
 
Agradecemos sua atenção ficando no aguardo de breve resposta.
 
Atenciosamente,
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